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Paço Municipal

TERMO ADITIVO

Campinas, 25 de abril de 2024.
TERMO DE ADITAMENTO Nº 298/2024

 
Processo Administrativo nº PMC.2022.00067632-11
Interessado: Gabinete do Prefeito
Contratação Direta nº 013/2023
Termo de Contrato nº 025/2023
 
 
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, inscrito no CNPJ sob nº 51.885.242/0001-40, devidamente
representado, doravante denominado CONTRATANTE, e a INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS
ASSOCIADOS SA, inscrita no CNPJ sob nº 48.197.859/0001-69, doravante
denominada CONTRATADA, com o objetivo de agilizar e expandir os serviços da Prefeitura de
Campinas, celebram o presente, em conformidade com o Processo administrativo em epígrafe, mediante as
cláusulas e condições seguintes:
 
 
PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1. Fica prorrogado o prazo do ajuste pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.
 
1.2. Fica alterada a redação da cláusula 9.8 do Termo de Contrato nº 025/2023 para:
 
"9.8. A liquidação da nota fiscal ocorrerá na mesma data do seu aceite, sendo que o CONTRATANTE
providenciará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias corridos, fora a dezena, contados a partir da data
de aceite".
 
1.3. Fica alterada a redação da décima segunda do Termo de Contrato nº 025/2023 para:
 
"12.1. Constituem motivos para a extinção do presente contrato as situações previstas no artigo 137 da
Lei Federal nº 14.133/21, sendo processada nos termos do artigo 138 do mesmo diploma legal.
12.2. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem,
nos termos do artigo 106, inciso III da Lei Federal nº 14.133/21, cumprindo ao disposto no § 1º.
12.3. Na hipótese de extinção determinada por ato unilateral e escrito da administração ficarão
assegurados ao CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 139 da Lei Federal nº 14.133/21".
 



SEGUNDA - DO VALOR
 
2.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeito de direito, o valor global de R$ 811.456,56 (oitocentos
e onze mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos).
 
TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
3.1. As despesas referentes ao presente Contrato foram previamente empenhadas e processadas por conta
de verba própria do orçamento vigente, inicialmente codificadas no orçamento municipal sob os números
abaixo transcritos, conforme documento SEI nº 10643154, sendo permitidas alterações, caso necessárias, e
desde que admitidas pela legislação vigente:
 
021000 02140 339040 04.126.2009.4188 0001.100000
 
3.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa, ficando o Contratante obrigado a apresentar no início
de cada exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de
Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.
 
QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES RELACIONADA À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
 
4.1. As partes deverão observar as disposições do Decreto Municipal 21.903/2022 e da Lei Federal nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e alterações, no tratamento de dados pessoais e dados pessoais
sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste contrato, não
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.
 
 
4.2. A Contratada deverá exigir de subcontratadas, quando permitida a subcontratação, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
 
4.3. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
 
4.4. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
 
4.5. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
 
4.6. Este contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados –
ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD."
 



QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
 
5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original em tudo que não se alterou por este Termo
de Aditamento.
 
 
E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento.
 

Documento assinado eletronicamente por RODOLFO COVER DE SANTI, Diretor(a) de Inovação
e Desenvolvimento, em 25/04/2024, às 12:50, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ADERVAL FERNANDES JUNIOR, Secretario(a)
Municipal, em 25/04/2024, às 16:48, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS TAVARES BEZERRA, Diretor(a) Presidente, em
25/04/2024, às 17:07, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 10912295 e o código CRC E4BE12D8.
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